
~1•J
MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE

DESPACHO

Designação de Responsável de Segurança

Jaime Luís MeIo Vieira, Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande, no uso da competência que me é

conferida pela alínea a) do n° 2 do artigo 35° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, considerando o vasto conjunto

de exigências e obrigações emergentes do Decreto-Lei n.° 65/2021, de 30 de julho, que regulamenta o Regime

Jurídico da Segurança do Ciberespaço e que visam assegurar um nível elevado de segurança das redes e dos

sistemas de informação que sustentam o uso das ferramentas tecnológicas de comunicação e organização de

serviços, e ao abrigo do artigo 5.° do Decreto-Lei 65/2021, de 30 de julho, designo para o exercício do cargo de

Responsável de Segurança e Contacto Permanente no Município da Ribeira Grande o Técnico de Sistemas e

Tecnologias de Informação, António Cristóvão Pereira do Vale, que exerce funções ao abrigo de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no Gabinete de Informática e Segurança da Informação.

O presente despacho será publicitado na página eletrónica do sítio da internet da Câmara Municipal da Ribeira

Grande.

Ribeira Grande, 7 de novembro de 2025

O Presidente da Câmara

Jahbe Luís MeIo Vieira
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